
Educação na Saúde:
de atividade meio em sistemas de saúde
à atividade finalística no SUS



Antecedentes

Constituição Federal de 1988

Capítulo da Saúde

Art. 200.Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei:

I. controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e

participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e

outros insumos;

II. executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do

trabalhador;

III. ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;

IV. participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico;

V. incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação;

VI. fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como

bebidas e águas para consumo humano;

VII. participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias

e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII. colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.



Antecedentes

Constituição Federal de 1988

Capítulo da Saúde

I. ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;

http://historico.redeunida.org.br/editora/bib

lioteca-digital/serie-vivencias-em-educacao-

na-saude/ensiqlopedia-das-residencias-em-

saude-pdf





Antecedentes

Lei Orgânica da Saúde

TÍTULO IV

DOS RECURSOS HUMANOS

Art. 27. A política de recursos humanos na área da saúde será formalizada e executada, articuladamente, pelas

diferentes esferas de governo, em cumprimento do seguintes objetivo: organização de um sistema de formação de

recursos humanos em todos os níveis de ensino, inclusive de pós-graduação, além da elaboração de programas de

permanente aperfeiçoamento de pessoal;

Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática

para ensino e pesquisa, mediante normas específicas, elaboradas conjuntamente com o sistema educacional.



Título II – Do Sistema Único de Saúde

CAPÍTULO III

Da Organização, da Direção e da Gestão

(...)

Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de integração entre os serviços de saúde e as instituições

de ensino profissional e superior.

Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por finalidade propor prioridades, métodos e estratégias para a

formação e educação continuada dos recursos humanos do Sistema Único de Saúde (SUS), na esfera correspondente,

assim como em relação à pesquisa e à cooperação técnica entre essas instituições.

Comissões Permanentes de Integração entre os Serviços de Saúde e as Instituições de Ensino

Integração Ensino – Serviço em Saúde - CIES

a) CIES Estadual,

b) CIES Regionais - CIR

c) CIES municipais - ???



A 1ª Política Nacional de Educação na Saúde

2003

Educação e Desenvolvimento dos Trabalhadores
da Saúde: caminhos da Educação Permanente em Saúde



Educação Permanente em Saúde:

a educação como aprender em ato na saúde

a educação como ato de saúde



Educação Permanente em Saúde:

Como política pedagógica no setor da saúde

Como prática pedagógica no fazer saúde



Educação Permanente em Saúde:
política do sistema de saúde



Educação Permanente em Saúde:

• criação da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação 
na Saúde – SGTES

• DEGES (Educação na Saúde)
• DEGERTS (Gestão e Regulação do Trabalho na Saúde)

• Rede SUS-Escola
• nmmmm



• criação da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na
Saúde – SGTES

• DEGES (Educação na Saúde)

• Ações Estratégicas (Educação de Nível Superior)

• Ações Técnicas (Educação de Nível Técnico)

• Ações Populares (Educação Popular em Saúde)

Desenvolvimento do Trabalho e dos Trabalhadores em Saúde:
Educação Permanente em Saúde

• Disparo de órgãos de GTES nas SES e nas SMS, nas regiões de
saúde e nos grandes serviços 

• nmmmm



Pautas (Educação como ação finalística, por isso inclusive intersetorial)

- Desenvolvimento do trabalho e dos trabalhadores em saúde

- “desenvolvimento” não é apenas qualificação técnica, é produção de subjetividade, 

assim como de “alegria e alívio” / “acolhimento e alívio”

- Provimento formativo: periferias, interiorização para fronteiras, áreas indígenas, população 

do campo, das águas e da floresta

- Educação e Práxis Interprofissional (inclusive nos HU e para os quadros de trabalho 

interprofissional como a/s Vigilância/s na/em Saúde)

- Residências como itinerário da incorporação profissional ao SUS

- Escolas de Saúde Pública dos estados e municípios com gestoras da Educação Permanente 

em Saúde

- Mestrado Profissional em Saúde Coletiva/Saúde Pública nas ESP (ou seja, no Sistema de 

Saúde)

- Integração Ensino-Serviço em Saúde

- Comissões de Integração Ensino-Serviço em Saúde – CIES

- Contratos Organizativos da Ação Pública em Ensino da Saúde – COAP-ES



Pautas (Educação como ação finalística, por isso inclusive intersetorial)

- Rede de Escolas Técnicas do SUS (RET-SUS)

- Rede Colaborativa das Escolas Estaduais de Saúde Pública (Rede CoESP)

- Profissionalização do Nível Técnico e as novas profissões

- ACS

- ACE

- TSB

- TEnf (60% da Força de Trabalho em Saúde, 80% da formação privada)

- Caminhos do Cuidado (primeira experiência de EPS em equipe para o nível médio

– prioridade para a Atenção Básica/RAPS)



Pautas (Educação como ação finalística, por isso inclusive intersetorial)

- AprenderSUS

- Formação de docentes

- Formação de facilitadores

- Incentivo à Extensão

- Formação situada

- Pesquisa-formação-intervenção (ensino da integralidade da atenção)

- Pesquisa-ação-crítico-colaborativa

- Processos inclusivos no cuidado à saúde

- Estágios rurais

- Presença cotidiana na AB

- Vivências na RAPS

- Vivências de Educação Popular em Saúde

- ...

- VER-SUS

- viver e percorrer o autêntico Sistema Único de Saúde (“viventes”)

- conviver e experimentar (ensaiar) com/o Brasil, desejo e luta estudantil

- versusianos, uma realidade no Sistema Único de Saúde





SES/CE



SES/PE









Educo(Trans)Formação



O que a E.P.S quer:

• dos Recursos Humanos da Saúde aos Coletivos Organizados de Produção da Saúde

• da medicina anatomoclínica às humanidades médicas (das práticas da clínica médica às práticas de 

cuidado)

• da saúde pública (saúde da população X assistência médica) à saúde coletiva (inclusão social)

• da fragmentação das profissões às práticas colaborativas (equipe multiprofissional, disposição e ação 

interprofissional)

• da Educação Continuada à Educação Permanente em Saúde (intersetorialidade, território, aprender-com)
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